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PARTE III

GÀRÀNTIAS DÀ IEGAIIDÀDE
E DOS ÀDMINISTRADOS

CAPTTULO IX

Teoria geral das garanlias

s 34."

I)as garantias, em geral

44,6. Garantias da lega,lidade e garantias dos adminis_
trados.-Depois de exarnina,da a organização da Àdminis,tra-
ção Púb'lica e de analisada a actividade administrativa qr.re ela
desenvolve, é chegado o momento ,de a,bordar o es,tuão ,das
garantias instituídas rpara âssegurar o cutlìtpri,mento das leis
e o respeito dos 'd,ireitos subjec,tivos e interesses legítimos dos
par"ûiLculares.

Naturalmente este segundo aspeoto, das garantias dos
administrados, é o que maior impor.tância tem, por traduzir
uma imposição evidente do Estado de Direito. A organização
da garantia dos direitos e interesses legíti,mos dos panticula-
res é, inquestionàve.lmen,te, o ,pon¡o essen,cial do Direito admi-
nistrativo: sem ela não existem relações ju,rídi.cas, porque não
haverá rpossiibilidade ,de obrigar a Adminis,tração a c,umprir
os ,deveres assumidos segundo a lei.

Mas não deve esquecer-se ,que a observância da legali
dade se jus,tirfica por si mesma, independ,entemente do vaùor
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que reveste comlo rprotecção dos par'liculares que tr-avam rela-

ções com a .Ad.ministração. O interesse público a prossoguir,
os órgãos e agentes incumbjdos de o fazer, os poderes funcio-
nais de ,que uns e outros lançam mão para o efeito e ainda,
em maior ou mener ,medida, as f,qr,mas ,de agir e os meios de

acçáo a adoptar - tu,do são aspectos ,que à lei cabe defin'ir e
rogular em termos que a Adrninistração deve respeitar. E por-
que o interesse colectivo ex'ige o respeito das leis em vigor pela

.Adrn'ini's'tração, mesrno que a actuação desta não contenda com

as situaçóes subjectivas dos particulares, não basta q;ue exis-

tam e fu¡¡cionem ,garantias dos adrninistrados : irnqronta ta'm-

bém organizør garanlias ,da legalidade.
Enter¡demos aqui por garantias todos os meios criadqs

pela ordem j;r.rríd,ica com a 'finatri'dade i,mediata 'de prevenir
ou remediar as violações do direito objectivo vigen'te ( garan'

tias da legatidade) ou as ofensas dos direitos subjeotivos ou

i¡rteresses ùegítimos dos parti,oulures ( garantias dos adminis-
trodos ).

Subtrinhe-se, aliás, que não há Lrma separação absoluta
entre as duas espécies de ganantias que ficam discriminadas'
Com efeito, não ,só muitas vezes se consegìle proteger os admi-

nistrados pelo fu,ncionamento das garantias da legalidade

- por exernplo, a reousa de aprovação tutelar 'de um acfo

ilegal causador de prejuízos a um particular - como, tantas

ouûras, se obtém a ,reintogração da legaùidade mediante o

eÍIprego das garantias dos administrados - 
por exernplo, o

ruonttã de an'u,lação de um acto ilegal in'terpos'to pelo t'itular
do interesse lesad,o.

quali,ficar cada uma .das garan-

tias jurídica é a finalidade imedia'ta

da ara cuja rprotecção, em primeira
li.nha, tenham sido concohidas e possam ser utilizadas'

As gararltias existentes na ordem jurídica Portuguesa con-

tra as aotuações indwidas da Àd,ministraçáo púib'lica podem

ser class s meios em 'que consls-

!em, em graciosas (ou adminis-

tratiras) iurisdicionais)' A elas

nos varnos referir, por esta ondem, nos números segtrintes,
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dis,tinguindo em cad,a ¡.¡ma das classes garantias da legalid'ade
e garantias dos administrados.

47. Garantlas políticas.- São gara'ntias políticas todas
as que se encontram estabelecidas pola Constituição para
serem dinamizadas através dos órgãos supremos do poder
polÍtico e, bom assi.m, as que são atriib¡.rídas aos cidadãos
para sere,m directamente exercidas contra os actos ilogí,ti,rnos
da autoridade.

Algumas há, é claro, que decorrem desde logo da pró-
pria forrna po'lítica adoptada no país, quer soib o aspecto do
sisterna de governo (por ex., a separiação ,de poderes) quer
sob o aspecto do reg'ime político (rpor ex., o Estado de
Direìto) : ,os rnodos ooncretos de or.ganização e ,de l,imi,tação
do poder político rpodem ,constitui,r, natuna"lrrlerlte, as primei-
r'as garantias da legali,dade numa dada ondem j,urídica.

De entire as garantias polítircas da legalidade avultam sobr:e-

tudo os meios de fiscalização da acçáo governaüiva conced,idos
às assemrbleias políticas,,tais como a vigilância do curnprimento
da Cons,tituição (rConst., ant. 91.o, n." 2.o), nomeadam,e¡lte pela
fiscalização da constitr¡cionalidade das leis (art. 123.", S un.),
a ratifi'cação d,os deoretos-leis (art. 109.", S 3."), a a,provação
an'ual das corÌtas públ,icas (,art. 91.", n.o 3.") e a vigilância 'do
cumprimento ,das leis e a apreciação dos actos do Governo e

da Administração (ant. 91.", n." 2."), 'desig,nadamente pela ,rea-

lizaçáo de avisos prévios (Regimento da Ass. Nac., art. 50."),
pela formuþão de perguntas esa¡itas ao Governo ('Const.,

arl..96.o, n." 1."), pelo pedido de consultas ou informações a
quatrquer conporaçáo ou estação oficial ou pelo exame de
rqualquer ,prooess'o existente mtma reparrtiçáo púlblica (Cons't.,

'art.9ó.", Ð} 2.", e Regirnento, art. 11.", S 4."), pela atr:diência,de
M,inistros, Seoretár,ios ou Subsocretários de Estado nas co.mis-

sões ('Const., art. 95.", S 3."), pela criação de comissões de
inquérito ('), erc.

(') Sobre este ponto, cfr. M¡nc¡ntl C.ltuNo, Manual de Ci.ência
Política..., pâg.567.
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- Quanto às gana,ntias políticas dos administrados, há fun_
damentalmente a considerar ,o direito de petição e o direito
de resistência.

A Constituição, no n." 1g." do ar,tigo g.", confer,e a todoo ci,dadão português o ,direi,t,o de peti!ão ou representação
perante os órgãos da soberania em defesa dos seus direitos,
o que s'i,gnifioa,que qualquer cidadão pode legìtimamente diri_
gir-se ao Chefe do Estado, à As,sembleia Nacional ,e ao Governo(o recurso aos t,ribunais já não é uma garantia política, mas
jurisdi,ciona'l) para obter a protecção, prreventiva ou ,repres_
siva, dos seus direitos. por isso ,o Regimento da Assem,bleia
Nacional prevê ,que o p,residente possa da,r conhoc,irnento à
Assembleia, pela rnenção ou leitr¡ra na Mesa, no perío:do de
antes da ordem do dia, das petições e representações .dir.i_
gidas à Ass,embleia a que, feito exame prévio, entender dar
seguimen'to fa,rts. 22.", al. b), e 31.", al. e)1, as q,r.lais sorão
nesse caso p,ubli,cadas no Didrio das Sessões [art. ,19.", $ 1.",
al. c/l (').

o direito de resistência individr¡al encontra-se consagrado
na Constituição, sob as formas passiva e ddfensiva, autori_
zando a .não pagar impostos que não tenham sido estabele-
cidos de harmonia com a Consti,tuição, (,a¡t. 8.o, ,n.o ló.") e a
<resistir a quais,qr.r,er ordens que infrinjam as garantias indi_
viduais, se não es,tivere¡n legaknente suspensas...> (art. g.u,

n." 19.") ('z).

Deve ainda r,ecor,dar-se ,que, co.m.o ficou dito (tom,o r,
n.u" 20E e 2o9), aos a.otos adminis,tr:ativos inexistentes e nulos
não é ,devid,a obediênqia, mesmo ,que a i,nexistência ou ,a nuli-

1l l6 MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO

(') Na Presidência da República e na presidência do Conselho
funcionam, sem carácter' oficial, serviços de expediente incumbid<¡s
de receber as petições e representações que lhes forem enviadas e de
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dade ainda não tenha.m si,do declaradas polos tri,bunais (Cód.
Adm., art. 3ó3."). Isto signifi:ca ser enrtão legal a resisthcia à
autoridade pública, e,mbora por violências ou ameaças (Cód.
Penal, ant. 18ó.") e a desobediência às ordens e mandados da
mesrna autoridade (Cód. Pena'I, art. 288."): desde,que os man-
d,ados sejram fundados em acto inexistente ou nulo náo são
legítimos e o particul,ar, ao ,resistir-Ihes ou desobodecer-lhes,
exerce o seu ,direito, o que j,us.tifica o faoto (Cód. Penal,
arl. 44Î, n.' 4.o).

Lds ganantias políti,cas, de ,que fi,cam apontados os plrin-
cipais exerq¡rlos, são um factor não ,despi,ciendo de defesa
da trega'lidade e de protecção d,os parti,cular.es contra o arbi
trio dos órgãos e agentes administr.ativos, mas não podem
reputar-se suficientes nem inteirameûtre seguras.

,Por um lado, não têm aplicaçáo senão em câsos muito
graves e .raros: fora ,deles, nem o d,ireito de resistê¡¡cia pode
ser exerci'do, nem os meios ,de fiscalização d,as assembleias
serão rpr,ovàvel,mente ¡¡.rsados para defender este ou aquele
interesse particular, sobrett¡,do se de a,lgum modo puderem
pôr em cà,usa a própria responsa,biùid,ade políti,cà dos rr¡em,
brcs do rGoverno.

Por outrro ],ado, ¡odos esses m,eios são exe¡ci,dos com
preocupações ,de ,carácter político e, por:tanto, não oferecem
um míni¡no de segurança aos particulares lesados nos seus
direitos ou i,r¡teresses l,egí'timos, que sobretudo carecem de
uûra proteoção impancial e assente em indagações e j,uÍzos
de oarácter jurídi,co.

448. Garantias graciosas.- São garaatias graciosas todas
as que se efoctivam atrarvés da actuação dos órgãos da ddrmi-
nistração activa. Pretende-se com elas confiar a provenção e
a ,repressão das viol,ações do di,reito objeotivo e dos direitos
subjectivos e interes,ses legítimos dos :pa.r,ticulares às próprias
autonid,ades administrativ,as, mediante o funcionam,e.nto dos
poderes de su,perintendência e fiscalização q,ue certos órgãos
exercem em relação à actividade de outros, esperrando-s'e que
a legalirdade e os administrados possarn ser ga.raintirdos com
esta diramizaçáo interna do Poder adrninistru,tivo.
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Veremos ad,i'ante que a definição ,de situações ju,ríd.icas
concretas e o seu subseiquente âcatramento i,rnp,licam em regra
urn:a primoira fase de contacto entre a .&d,ministração e o par-
ticular, que decor*e seg'u,ndo regras processuais estabereci,das
de mqdo a a:cautelar a legalid,ade e todos os interessos em
oausa, ma,s qrue vem a ser dec,id,ida por ,um órgão ad,ministna-
tivo, que é parte como representante do interesse público. por
um lado exige-se-lhe o cumprimento da lei e o reconhecimento
das obrigaçõìes assurnidas, ,por outro lado a sua decisão tem
uma atltoridade semelhante à da sentença. Im,porta, por ,isso,
tomar as necessárias precauções parra que a última palaw¡
nesse processo sejra quanto possível legal, justa e conveniente

- e esses são os principais objectivos procurados com a disci_
plina do processo administrativo gracioso.

Par.a além deste, que s,imutrtâneamente fur¡cionra corno
garantia d,a legalidade e como garantia dos adrni¡istrados, há
que considerar as garantias que firmcionam ,predomina,r¡te-
rrrente só para u'ma ou para olrtra dessas fi,nalidades.

De entre as garantias gracio,sas ,da legalirdade curnrpre dis-
ti'nguir as preventittøs 

- de que são exemplos as autorizações
tutelares e o visto do Triibunal de Contas -, que se destinam a
examina,r os actos administrr.ativos antes de ser.em praticados
<.¡u exeoutados e portanto permitem evitar q,ue ,se cometa urn¿r
ilegalidade, das repressiyas 

- de que são exemplos a aplicação
de sançöes no exercício de po,de,res hierár,quicos ou tutelares-,
que se destinam a actuar depois d,e pratioados os actos ilegais
e por,tanto servem para punir os responsáveis por u,ma ilega-
lidade já co,metida ou, ¡.ou¡ros casos, para eliminar oru ate-
nu,ar os seus dfei.tos.

É, o que se passa, no¡neadarnonte, com a revogação,
modiLfioação e sus,pensão dos actos ,adrninistrativos, as quais,
poÉm, tanito podem ser deoid,idas .para ga,rantia d^a legali-
dade como para garantia dos administrad,os.

Com .efei'to, as gara'ntias graciosas d.os administrados
consistem ftindam,enta'Imenite na f,aculd,ade, que a estes é
reconhecida, de irnp,u,gnar perante ,as ar¡toridades da Àdmi-
nistração aotiva os actros que estas tenham praticado corn
ilegalidade, injustiça ou inconveniência 

- faculdade que a pró-
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pria Constituição consa,gra, ao referir, no n.o 18." do artigo 8.',
que a todo o cidad.ão ,pertence o direito de reclamação ou
queixø perante quaisquer autor,idades, em defesa dos seus
direitos.

Esta facutrdade de i,rr¡pugnar, exeroida ju.nto do autoir do
acto ou do seu sr-r,porior hi,erárquico, tem por objectivo a
revogação, a mod'ificação ou a suspensão do aclo praticado:
visa, pois, obter d,a autoridade que exer.ç.a, no interesse do
adrnir¡istr,ado e ern defesa dos 'direitos deste, certos poderes
que se acham inoluídos na slla co,rnpetência próprria. A revo-
vogação, a naodificação e a suspensão não representâm, por
conseguinte, nestas hi,póteses, garantias da legali'dade, mas
antes ganantias dos admi¡,is'trados.

Por isso se tem de entender que a autoridade a,d,minis-
trativa 'de quem ,for exigi'da a efectivação destas garantias fica
constituída na obr,igação j'urídi,ca de aplecìar o caso e de o
resolver 

-,deferindo 
ou indeferindo o ped,ido, como entender,

mas resolvendo. O que permite conclruir que se a autori-
dade solici'tada a pronunciar-se nada 'dissor, durante o prazo
marcado na lei, prodr:z-se um acto tácito de indeferimento
que abre, nos termos gerais, a via contenciosa ao interes-
sado.

As garantias g,raciosas dos,adm'i,nistrados são, de um m'odo
geral, bastante mais eificazes do que as garantias políticas, uma
vez que são efectiva,das a'través de órgãos administr.ativos, em
prii'ncí,pio muito mais I'ibertos 'de preocupações estritamente
políticas,do q,ue os órgáos da soberania, e atendendo a que por
or¡,trro lado não cond,uzem a consequências tão gnaves e de

tamanha reperoussáo nacional como as que decoirirem das
garantias poilíticas.

Não está em,todo o caso excluída a possi,bilidade de i¡tsr-
ferências de carácter políti,co na aplicação 'das garantias gra-
oiosas -,é o que pode su,ceder quando se trata de fiazer inter-
vir o Governo, que é simultâneamente órgão políti,co e órgão
administ.nativo. Nem as au,tor:id,ades administnativas, proo-
oupadas com a prossecu,ção do interesse público segundo cri-
térios de ef,iciôncia, se mostpam muitas vezes ca;Pazes de fazer
o exame impalcial e de caráater j'urídico que aos admi¡is-
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t'rados convém pa,ra defesa dos seus direitos e interesses lqgí_timos. A isto se deve, em resrtrmo, o 
-apur"imento 

e o pro_gressivo aperfeiçoamento das gu.antias contenciosas,(r).

44;9. Gara¡rtias contenciosas. O contencioso ad,ministra_tivo' 
- São garantias contenciosas todas as que se efeotivamatravés d,a actuação 

.de 
órgãos jurisdi.cionais, is.to é, de tribu_nais, A c'ste propósito é Ãuito ir.q"ã"t. ouvir falar cle con-ten:cioso administrativo, pelo q,.r" ," torna necessári,o es,tudardesde já o respectivo conceito.

A expressão contencioso administratiuo é de oa.igem f,rran_cesa' surgiu nas reis, entrou no uso corrente au aorri.irru, gul-gou fronteiras, mas dunante nuito ternpo teve u,m conteúdoindefinido e ainda l
tidos. 

toJe aparece em,pregada em diferentes sen_

tendem os autores por conten_
o das contestações jurídicas a
ativø (r), ou então o conjunto
organizados que a actividade
, sejam quais fore;rn as juris_

que s t ões de Direi t o 
^dm',,i. 

tou't?Jjl1i' ;T :'"ï:ïïï,1"J"ïorgâni,cament
(os tri'bunais 

que conheaem dessas questões

Qual é a
porruguês e corn o nosso 

""ffä:r;l:i*t 
administrativo

Em pr,irneiro lugar, do exame dos ,textos legais e da Ieitura d'os autores conclui-se, sem esf,orço, que só são oonside_radas pentiner¡tes ao conter¡cioso ad¡ninisûrativo as quesrtões

(') Os meios pelos q.uais se exerce a faculdade de dmpugnaçãoreferida neste número são principal 
^"*" ^-rulamação e o recursohiercirquico: deles trataremos adiante, no S 35."(') Ler¡nnrÉn¡,

Nu *ì'*" ä.i";;ä; :i,T'ii,i::i:î;!u"!î" ,0.

!l) H¡unrorr, pr g42.(') Bo¡.¡Neno, I¿ ictionnel.. , pág. 27.
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submetidas a deciSão j.r.lrisdicional segundo o Direito adrninis-
trq.tivo. Fi,cam ,por:tanto excluídas aquol,as em qrue a Admi-
nisüração esteja interessada mas que hajam de ser resolvidas
pela apl,icação de nor.mas de or¡tros rârnos do D.ir.eito.

'E em sequência desta pri,rneira noção, o rlogislador tam-
bám em alguns precei'tos legais omrprega a expressão <,cpnten-
cioso administrativo" na acepção de matéria da competência
dos tribunais administrøtivos, excluindo a oompetência jur.is-
dicional dos órgãos da Administr,ação activa. É assim
que o ar,ti.go 815." do Código .Administrativo, ao delimitar
o âmbito do contencioso admindstrativo num título consa-
grado à "cornpetência contenciosa>, requer q{ue as deoisões e
deliberações sejam a'rguidas de ilegalidade operante os tri-
bunaiso.

-A, anál,ise do S 1." do mesmo ,artigo, e a s'ua cornparação
com o antigo 1." do Decreto n." 18017, de 27 de Feverei,ro
de 1930, mosüra ainda que o Código de 1936-40 admitiu a
existêr¡cia de matéria contenciosa por definiçõo, constituÍda
pelos recursos de anulação dos actos administrati¡¡os defini-
tivos e exocurtór,ios arguidos de itlegais e, a par deste conten-
cioso por def;inição, um contencioso por atribuição, consti-
tuído por acçöes ,de declanação ou de co,ndenaçáo, destinadas
a f.azer valer ,direitos fundados em contratos administrativos
ou nascidos de faato i.lícito da ,Àdministração.

.{ adição desta comrpetência de declaração à cornrpetên-
cia de ,anulação 'dos tribn:¡ais adminis,trativos marcou logo
o ser¡ti'do da evoltrção legislativa, que é parra confiar a estes
tribuna,is o j,ulgamenrto ,de todos ,os litígìos surg,idos ,de rela-
ções jurídico-administrativas.

Tal evolução prossegui:u com o Docreto-I-ei n." 48051,
de 21 de Novembro de 1967, nos termos do ,qual o âmbito do
contencioso adrnini,stra,tivo ,passou a compr€endor ,toclos 

"os
pedidos de indemnização feitos à rÀdrninistração rel,ativarnente
aos danos decorrenrtes 'de aoûos rde gestão públicao ( nova redac-
Çã,o, dada,pelo ant. 10.o,,à a,línea b) do S ,1." do art. &15." do
Cód. rAd,m.).

Mas que caracteriza o contencioso? A resposta a esta
pergunta tem sido objecto de larga 'discus,são rdenûro e fora
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do Direirto admi actual-
mente a opinião conten_
oiosÒ aquilo .que

a) a necessi,dade rde instância de um dos interessad.os
para que o órgão do E,stado possa pronunciar_se;

b ) a possiJb,ilidade da discussão contraditória entre os
i¡¡tenessados, rperante um óngão independente e supe_
,rior ao confli:to;

c) a ,regulam.entação estrita d.o processo.

Por contencioso administrativo deveria, pois, no rigor da
'doutnina, e¡r¡tender-se a actividode jurisdicioiøt respeiiante à
resolução dos conflitos nascidos de reløções jurídico_admi-
nistrativas. Mas ,no senti,do vulgar esta aotividade é restri,ta
à'dos tri,bunais,adrninistrativos.

(') Cfr. Ar¡¡nro P. X¡vr¡n, O processo administrativo gracioso,
Lisboa, 1967, pâgs.25-5ó. pelo que respeita ao processo civil veja-se o
resumo da questão nà Revista d.e legistação e de lurisprudência,
alro73.', pág. 8E. No Código de processo Civil de L939 (e o mesmo se
pode dizer dos que se lhe seguirarrn) o legislad.or evitou d.efinir jurisdi-
çáo voluntária e contenciosa: prof. Al,s¡nro oos Rrrs, Código de pro_
cesso Civil anotado, nota ao artigo lul4g." O ilustre anotador diz que
a intençäo do autor do projecto foi partir do critério de que oa ¡uiis-
dição voluntária implica o exercício duma actividade essencialmenæ
ad'minístratitta, a jurisdição contenciosa implica o exercÍcio duma aoti-
vidade verdadeiramente jurisdicional,. V. também do mesmo autor,
Processos especi.a.is, vol. rr (póstumo), pág. 395, in fine. parece assim
que no nosso Direito processual civil há processos de jurisd.ição ttão
jurisdicíanal: a aparemte contradição resulta de se empregar o termo
jurisdição ta.mbém no sentido de competência.
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O mesmo se pode ,dizer, ,tam,bém, das ga,r,antias cor¡ten-
ciosas, qrue em rigor abrangem todos os rneios de defesa da
legalidade ou dos administrrados que se efoctivem por inter-
médio de rquaisquer tr,ibu^ais, ,mas ,que vulgarmentè se lirr¡,i-
tam às ,gar,anrtias englobadas na competênoia dos trirbunais
adm,inistratirvos.

Não se contfur¡da, porém, o ooncæi,to de garanrtia conten_
ciosa com o de contencioso ,administrativo: aq,uela é ,um meio
de protecção, qtre se exerce aûraivés dos tribunais; este é o
nome dado à actividade dos ,tr,ibunais, em si rnesrna consi_
derada.

Por outras palavras: que garantias se efectivam através
do contencioso administrativo? Garantias da legalidade ou
garantias dos administrados?

A história do Direito admi,nistrativo mostra iniludìvel-
,mente que ele depende do reconhecimento e da pr.otecção dos
direitos dos panticulares pela Administração.

soluta era possível afirmar-se um prin-
até assegurar a sua.observância, que

respeito da vontade e da autoridade do
Prí,ncipe. Mas só ao definir-se a existência de direitos subjec-
tivos dos particulares e de deveres correlativos das pessoas
colectivas de direito público se lançaram as bases de um
regime jurídico da Administração.

A organização dos meios administrativos contenciosos
nasceu, de resto, da necessidade de tornar, eficazes esses direi-
tos e deveres. A sua raiz, como a de todo o contencioso, é
subjectiva. Só depois se pensou que por via dessa fiscaliza-
ção jurisdicional se obtinha a contenção da actividade admi-
nistrativa dentro dos limites da legalidade; e que, sendo con-
venienJe assegurar a supremacia da lei mesmo quando não
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fosse ferido q.ual,quer interesse privado e estivesse apenas
em causa o interesse geral, se podia ampliar a utilização
dos meios contenciosos a casos de mera d.efesa objectiva da
legalidade.

Daí a dupla função hoje desempenhada pelo contencioso
administrativo: fundamentalmente, meio de garantia dos
administrados nas relações jurídico-administrativas e, depois,
meio de garantia d,a legalidade na adrninistração.

Esta dupla função resulta da Índole das entidades que
podem utilizar os meios contenciosos: o interessado em obter
uma sentença favorável e o Ministé,rio púbüico, aquele movido
pela necessidade de garantia dos seus direitos, este pelo inte-
resse geral da legalidade.

,Quanto aos actos dos órgãos locais existe airrda a acçáo
popular, de carácter predominantemente objectivo (r).

451. Espécies de garantias contenciosas. 
- Se pretender-

mos classificar as principais garantias contenciosas (em sen-
tido amplo) q'ue a nossa ordem jurídica proporciona, pode-
remos talvez agrupá-las em três nrlcleos, consoante dispensem
protecção contra a prática d,e actos jurídicos, contra a execução
desses actos ou contra factos causadores de prejt'ízos.

Contra a prática de actos ilegais, as mais impontantes
garantias contenciosas são a anulaçã.o e a declaração de nuli-
dade dos próprios actos, pelos tribunais administrativos. Em
casos excepcionais, como sucede por exernplo no contencioso
eleitoral, o tribunal pode, por sentença, ordenar alterações no
reoensearnonto (Cód. Admin., art. 220.", S 2.") e proclamar
eleitos os candidatos que o deverem ser, rnediante a reforma,
se for caso disso, da proclamação já feita.

Contra a execução dos actos administrativos, existe a
possibilidade de obter dos tribunais administrativos a suspen-

(') Acerca do car¡ácter objectivo ou subj,ectivo do contencioso
administrativo vejam-se Ducu¡r, ob. cit., rr, 2." ed., pâg. 342; BoNÀIAR.D,
ab. cit., pâ9. 66; R.e,nErrerrr, ob. cit., pâg. ll; G¡scoN Men¡N, El ræurso
contencioso administrativo, 1934. Ver também o artigo do Prof. Mtn-

deste Manual, págs. 572-574.
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são da executoriedade, se se der a hipótese de a execução ser
de molde a causar prejuízos irreparáveis ou de dificil repa-
ração e a suspensão não determ,inar grave dano para a reali-
zaçáo do in;teres,se público (tCód. Àdm., art. 8i20.o, g ún., n.o 6.o,

Lei Orgânica do S. T. 4., art. 15.", D.o 5.o, e Reg., art. 60.").
Constitui tam'bém uma garantia contenciosa contra a exe
cução de actos da Administração - embora tradicionalmente
não soja es'tudada no Direito Administrativo, ,mas no DireiLto
Processual Penal-a providência excepcional do Habeas
Corpus, que visa obter a intervenção dos tribunais judiciais
para fazer cessar rrma prisáo ilegal, já por ter sido ilegal-
mente ordenada, já por ser ilegal a respectiva execução
('Dec,.Lei n.o 35 043, de 20 de Outuibro de 1945).

Contra factos causadores de prejuízos, enfim, há a pos-
sibilidade de efectivar a responsabilidade da AdministraçQo,
que não ,dsve confundir-se com a responsabilidade dos agentes
administratit)os. Na verdade, enquanto a primeira se traduz
numa obrigação de indernnizar que recai sobre certa pessoa
colectiva de direito público, a segunda vincula apenas as pes-
soas singulares que, embora ao serviço da Administração,
tenham causado danos a um particular por factos ilícitos pra-
ticados fora do â,mbito das suas funçöes.

Quer a anulação e a 'declaração de nulidade dos actos
administrativos, quer a efeotivação da responsabilidade da
.Administração carbem no concoirto de contencios,o admini,stra-
tivo e constituem as principais garantias contenciosas entre-
gues à competência dos tribunais administrativos: delas nos
vamos, por isso, ocupar em especial nos números seguirntes.

452. Anulação e declaração de nulidade dos actos a'dmi-
nlstratlvos. 

- ;Charrla-se contencio so de anulação ao,que,resulta
do pedido formulado jurisdicionaknente para a anulação de
um aoto jurídico da Administração.

Quer dizer que, em sentido lato, esta modalidade do con-
tencioso abrange todo e qualquer pedido de verificação da
invalidade de um. acto jurídico 

- seja reg¡.rlamento, acto adrni-
nistrativo ou contrato administrativo.

É, que a sua característica reside em o tribu,nal s'e limitar
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